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D Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei f

Considerando haver o funcionário municipal efet^ 
vo, DOniNGOS JOSf ANTUNES, atualmente em disponibilidade, 
completado mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, con
forme Certidão de Tempo de Serviço, apresentada,

R E 5 D L V/ E :

Aposentar, a partir de IS de março de 1977, de 
acordo com a alínea "A*', Inciso I, do Artigo 100, da Lei n2 
905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PIJBLI_ 
COS DO MUNICÍPIO DE LORENA), o funcionário efetivo DOMINGOS 
OOŜ  ANTUNES, no cargo de Chefe da Divisão do Expediente, 
Padrão ”TH, cargo em extinção, do qual e titular, com pr£ 
ventos integrais.

Registre-se e cumpra-se.

P.n. de 1977.

ÂfiTHUR BALLERINI 
Prefeito Municipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de fevereiro de 
1977.
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